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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00002/2023 

ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

O Município de Vertente do Lério/PE, Estado de Pernambuco, por meio da Câmara Municipal, endereço 

na Praça: Severino Barbosa de Sales nº 227 – Centro - Vertente do Lério-PE, inscrito no CNPJ nº 

69.902.096/0001-80, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço por 

item, nos termos do art. 75, inciso II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto nº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 

 

Data inicial para apresentação das Propostas e 
Documentações: 

DIA 15/01/2024, A PARTIR DAS 08:00h 

Data final para apresentação das Propostas e 
Documentações, no envio presencial: 

DIA 19/01/2024, ATÉ ÀS 13:00H 

Data final para apresentação das Propostas e 
Documentações, no envio por e-mail: 

DIA 19/01/2024, ATÉ ÀS 23:59h 

Data do Julgamento das Propostas e Documentações: DIA 22/01/2024 

REFERÊNCIA DO HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

Endereço Eletrônico para envio das Propostas e 
Documentações: 

camaravertentedolerio@hotmail.com 

Link do Edital: https://vertentedolerio.pe.leg.br/  

 

1.0. DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui o objeto desta Dispensa: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de transmissão de áudio e vídeo em tempo real (ao vivo) e ou gravadas quando solicitado 

pelo contratante das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas e 

controle das redes sociais (Facebook e Instagram) da Câmara Municipal de Vertente do Lério. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

1.2.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Vertente do Lério, para 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

10.000 – PODER LEGISLATIVO 

10.100 – CÂMARA MUNICIPAL 

mailto:camaravertentedolerio@hotmail.com
https://vertentedolerio.pe.leg.br/
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0103101012.005– Divulgação Institucional das Ações da Câmara Municipal 

33903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3.0. DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1. O valor global estimado para contratação ser de R$ ... (...). 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de transmissão de áudio e 
vídeo em tempo real (ao vivo) e ou gravadas quando 
solicitado pelo contratante das sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiências públicas e 
controle das redes sociais (Facebook e Instagram) da 
Câmara Municipal de Vertente do Lério. 

Parcela 12   

  

 

4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data 

da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

presencialmente na sala de licitações e contratos ou por e-mail: 

https://vertentedolerio.pe.leg.br/, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

00002/2024. 

4.1.1. Limite para apresentação da Proposta de Preço, no envio presencial: 15/01/2024 até 

às 13:00 H; 

4.1.2. Limite para apresentação da Proposta de Preço, no envio por e-mail: 15/01/2024 até 

às 23:59 H. 

 

4.2. HABILITAÇÃO JÚRIDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CARTÃO CNPJ; 

4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 

eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 

acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em 

se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 

empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4. Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

4.2.4.1. Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar a 

Certidão de Regularidade Fiscal, nos termos vigentes da lei. 

https://vertentedolerio.pe.leg.br/
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4.2.5. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei 

4.2.6. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 

4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do 

Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.8. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal – Art. 68, Inciso VI, da Lei 14.133/2021 – ANEXO III. 

 

4.3. PROPOSTA DE PREÇO: 

4.3.1. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Modelo 

de Proposta – ANEXO II deste Edital. 

4.3.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estimado pela administração. 

 

5.0. DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e 

emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.2. Para realização do pagamento, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante o processo de habilitação. 

 

6.0. DO JULGAMENTO 

6.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento, desde que os preços 
estejam iguais ou inferiores ao estimado. 
 

6.2. A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais 
em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada pela 
unidade/setor solicitante da aquisição. 

 

6.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações 
técnicas contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta 
comercial que apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de 
qualificação exigidos. 
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6.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, 
documentação nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o 
menor valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas úteis. 

 

6.5. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, 
poderá ser convocada as demais. 

 

6.6. Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular 
perante o FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade 
acima elencadas deverão manter-se durante o decurso da contratação/fornecimento. 

 

6.7. Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de 
contratar. 

 

6.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o 
participante será declarado vencedor. 

 

6.9. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser contestadas 
via petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail: 
camaravertentedolerio@hotmail.com. 

 

 

7.0. DO DESEMPATE 

7.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

 
a) Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de contratação responsável pela 
condução do processo; 

 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de atestados de 

capacidade técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de contratação poderá efetivar 
diligências para atestar as informações constantes nos atestados apresentados; 

 
c) comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

 

7.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no estado de Pernambuco; 
 

b) empresas brasileiras; 

mailto:camaravertentedolerio@hotmail.com
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

 

 

8.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

 

8.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

8.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 

Vertente do Lério – PE, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA 
Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00002/2024 

  
1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de transmissão de áudio e vídeo em tempo real (ao vivo) e ou gravadas quando 
solicitado pelo contratante das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas e 
controle das redes sociais (Facebook e Instagram) da Câmara Municipal de Vertente do Lério. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se: 

Considerando a necessidade desse serviço de transmissão das Sessões e de eventos, promovidos pelo 
Poder Legislativo, através do sistema de áudio; 

Considerando que os objetivos a serem atendidos são o conhecimento e divulgação ao público dos 
serviços aqui desenvolvidos; 

Considerando que a prestação de serviços de transmissão das sessões da Câmara de Vereadores do 
Município de Vertente do Lério, através de sistema de áudio não se refere a parcela de um mesmo 
serviço que possa ser realizada conjunta, concomitantemente e de uma só vez; 

Considerando que o custo econômico para essa licitação é superior ao benefício dela extraível e que a 
pequena relevância econômica não justifica os gastos com uma licitação comum, além de se poder 
causar prejuízos à Administração, inclusive com o acréscimo de preços, para a qual o serviço aqui está 
sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal e política, incluído nisso a demanda de 
tempo que o certame licitatório exigiria; 
  
3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de transmissão de áudio e vídeo em 
tempo real (ao vivo) e ou gravadas quando solicitado pelo 
contratante das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes 
e audiências públicas e controle das redes sociais 
(Facebook e Instagram) da Câmara Municipal de Vertente 
do Lério. 

Parcela 12 R$ 3.375,00 R$ 40.500,00 

 

  
4.0. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
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4.1.Sessões Ordinárias: sempre as 15 horas, até seu encerramento; 

4.2.Sessões Solenes: nos respectivos locais, horários e até seu encerramento; 

4.3.Sessões Extraordinárias, Audiências e Reuniões Públicas: nos seus respectivos locais, horários, 
até o seu encerramento, devendo a Câmara Municipal convocar a CONTRATADA para a transmissão 
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ocorrer tanto no período diurno como noturno, 
com média de duração de duas horas. 

4.4.Havendo suspensão temporária ocorridas durante as Sessões, das Audiências e das Reuniões 
Públicas, para reunião com os Vereadores, Autoridades e demais pessoas presentes, por prazo inferior 
a 30 (trinta) minutos, a empresa CONTRATADA deverá, enquanto perdurar a suspensão da transmissão, 
informar o ouvinte das razões da suspensão, com a veiculação da pauta da ordem do dia da sessão, 
podendo, ainda, inclusive, entrevistar os Vereadores, autoridades e cidadãos presentes na galeria. Salvo 
em situação excepcional, devidamente justificada pela CONTRATADA poderá ser veiculado música 
durante a suspensão temporária da Sessão. 

4.5.Ocorrendo suspensão da Sessão, Audiência e Reuniões Públicas, por mais de 30 minutos, a 
CONTRATADA poderá veicular música durante esse período. 

4.6.Em qualquer hipótese é vedada a veiculação de comerciais, no período de transmissão das Sessões, 
Audiências e Reuniões Públicas, ou nas suas suspensões. 

4.7.A CONTRATADA deverá manter, nas dependências da Câmara, durante as transmissões das 
Sessões, das Audiências e das Reuniões Públicas, funcionário capacitado, a fim de resolver 
problemas ocasionais que possam interferir na qualidade das transmissões, bem como atender ao 
disposto no item 4.3. 

4.8.É de responsabilidade da CONTRATADA preservar a mídia de cada Sessão, Audiência Pública e 
Reunião Pública, pelo prazo de sete dias, disponibilizando, se necessária, a pedido da CONTRATANTE. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Convocar a empresa Contratada, com antecedência mínima de 24h, para executar os serviços 
firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da prestação a ser realizada.  

5.2.Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa Contratada, de acordo com 
o estabelecido no presente Termo de Referência, nas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

5.3.Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma estabelecida no 
presente Termo de Referência.  

5.4.Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
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5.5.Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da Câmara que 
forem necessárias para a plena execução dos serviços.  

5.5.Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
empresa Contratada.  

5.6.Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer irregularidade ocorrida quando da 
prestação de serviços.  

5.7.Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
empresa Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu juízo e critério, exijam medidas 
corretivas.  

5.8.Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de emprego mantida com seus 
empregados em exercício na Câmara Municipal.  

5.9.Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem desempenhadas, 
documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa Contratada.  

5.10.Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa Contratada.  

5.11.Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para a execução dos 
serviços de instalação dos equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem 
como prestar todas as informações necessárias ao bom desempenho destes. 

5.12.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

6.1.A empresa Contratada deve implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a segurança e a 
fidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, edição, armazenamento, gerenciamento, 
transmissão e disponibilização de áudio e vídeo digitais.  

6.2.Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 
fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência e expertise na função que irá desempenhar.  

6.3.Executar os serviços contratados conforme as condições estabelecidas no presente Termo de 
referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas solicitações encaminhadas pela 
Câmara Municipal de Vertente do Lério.  

6.4.Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente.  
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6.5.Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, quando em serviço, por intermédio de seus 
encarregados, assegurando-lhes o cumprimento de todas as determinações trabalhistas e previdenciárias 
cabíveis e assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções legais 
decorrentes do eventual descumprimento daquelas.  

6.6.Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na qual encontrou, 
ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao patrimônio público.  

6.7.Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato, 
independentemente da fiscalização exercida pela Câmara Municipal de Vertente do Lério, cabendo-lhe, 
integralmente, o ônus decorrente da mesma. 

6.8.Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus empregados, filiados, prepostos ou 
credenciados, na execução dos serviços contratados.  

6.9.Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para fins de 
contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de Vertente do Lério exigir, a qualquer tempo, 
a devida comprovação das mesmas.  

6.10.Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificação do serviço 
contratado, além de realizar todo o serviço de infraestrutura técnica necessária à prestação dos mesmos. 

6.11.Executar fielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conformidade com as 
cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, de forma a não 
interferir no bom andamento da rotina de funcionamento da Câmara Municipal.  

6.12.Responder por todas as despesas decorrentes da execução do contrato frente a seus funcionários, 
às instalações internas e externas da Câmara Municipal, mantendo, durante o período de vigência do 
respectivo contrato, a garantia e manutenção do serviço compatível com o objeto definido.  

6.13.Manter sigilo de informações que porventura venha a ter acesso e que se refiram à Câmara 
Municipal, à Administração Pública, servidores, advogados, partes ou qualquer outra que, pela sua 
natureza, não devam ser divulgadas. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a 
Administração procederá à análise e as ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e 
civil. 

6.14.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: 02 (dois) dias; 
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7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
  
10.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

10.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

10.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a 
correspondente contratação. 
 
➢ SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 
a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a 

defesa prévia à Contratada; 
c. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
d. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
e. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
f. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 
g. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 
h. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 
➢ SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 
 
a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços; 
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b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
g. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
h. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada. 
 
11.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial 
do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156;  

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

11.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
  
12.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
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12.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 
a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
 
MILLENA CONSTÂNCIA DA SILVA 

Assessora das Comissões Legislativas 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00002/2024 

 

PROPOSTA 
  
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transmissão de áudio e vídeo 
em tempo real (ao vivo) e ou gravadas quando solicitado pelo contratante das sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiências públicas e controle das redes sociais (Facebook e Instagram) da 
Câmara Municipal de Vertente do Lério. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores,  
 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de transmissão de áudio e 
vídeo em tempo real (ao vivo) e ou gravadas quando 
solicitado pelo contratante das sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e audiências públicas e 
controle das redes sociais (Facebook e Instagram) da 
Câmara Municipal de Vertente do Lério. 

Parcela 12   

 

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
 
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  

Local e Data. 
 
 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

 
 
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00002/2024 

  
REF.: DISPENSA Nº 00002/2024 
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO/PE 
 
PROPONENTE: 
CNPJ nº 
 
1.0 - 1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, 
da Lei nº 14.133/2021 
 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII 
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de 
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, 
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
 
 

Local e Data. 
 
 
 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
  
DISPENSA Nº DV00002/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00002/2024 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O “MUNICÍPIO DE 
VERTENTE DO LÉRIO, POR MEIO DA CÂMARA MUNICIPAL E A 
EMPRESA .........”, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, Estado de 
Pernambuco, por meio da CÂMARA MUNICIPAL - Avenida Capitão Luiz de França, SN - Centro - 
Vertente do Lério - PE, CNPJ nº 69.902.096/0001-80, neste ato representada Pela Senhora Vereadora–
Presidente SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA, Brasileira, Viúva, residente e domiciliado na Praça 
Severino Barbosa de Sales, 196 - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF nº 920.524.284-53, Carteira de 
Identidade nº 1666920 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... 
- ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00002/2024, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de transmissão de áudio e vídeo em tempo real (ao vivo) e ou gravadas quando 
solicitado pelo contratante das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas e 
controle das redes sociais (Facebook e Instagram) da Câmara Municipal de Vertente do Lério. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação nº DV00002/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vertente do Lério: 
10.000 – PODER LEGISLATIVO 

10.100 – CÂMARA MUNICIPAL 

0103101012.005– Divulgação Institucional das Ações da Câmara Municipal 

33903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 02 (dois) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a. Convocar a empresa Contratada, com antecedência mínima de 24h, para executar os serviços 
firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da prestação a ser realizada. 

b. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa Contratada, de acordo com 
o estabelecido no presente Termo de Referência, nas cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta. 

c. Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma estabelecida no 
presente termo. 

d. Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

e. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da Câmara que 
forem necessárias para a plena execução dos serviços. 

f. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
empresa Contratada. 
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g. Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer irregularidade ocorrida quando da 
prestação de serviços. 

h. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
empresa Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu juízo e critério, exijam medidas 
corretivas. 

i. Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de emprego mantida com seus empregados 
em exercício na Câmara Municipal. 

j. Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem desempenhadas, 
documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa Contratada. 

k. Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa Contratada.  

l. Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para a execução dos 
serviços de instalação dos equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem 
como prestar todas as informações necessárias ao bom desempenho destes. 

m. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 

a. A empresa Contratada deve implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a segurança e a 
fidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, edição, armazenamento, gerenciamento, 
transmissão e disponibilização de áudio e vídeo digitais. 

b. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 
fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência e expertise na função que irá desempenhar. 

c. Executar os serviços contratados conforme as condições estabelecidas no presente Termo de 
referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas solicitações encaminhadas pela 
Câmara Municipal de Vertente do Lério.  

d. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 

e. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, quando em serviço, por intermédio de seus 
encarregados, assegurando-lhes o cumprimento de todas as determinações trabalhistas e 
previdenciárias cabíveis e assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais 
sanções legais decorrentes do eventual descumprimento daquelas. 
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f. Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na qual encontrou, 
ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao patrimônio público. 

g. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato, 
independentemente da fiscalização exercida pela Câmara Municipal de Vertente do Lério, cabendo-
lhe, integralmente, o ônus decorrente da mesma. 

h. Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus empregados, filiados, prepostos ou 
credenciados, na execução dos serviços contratados. 

i. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para fins de 
contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de Vertente do Lério exigir, a qualquer 
tempo, a devida comprovação das mesmas. 

j. Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificação do serviço 
contratado, além de realizar todo o serviço de infraestrutura técnica necessária à prestação dos 
mesmos. 

k. Executar fielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas 
avençadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, de forma a não interferir no 
bom andamento da rotina de funcionamento da Câmara Municipal.  

l. Responder por todas as despesas decorrentes da execução do contrato frente a seus funcionários, às 
instalações internas e externas da Câmara Municipal, mantendo, durante o período de vigência do 
respectivo contrato, a garantia e manutenção do serviço compatível com o objeto definido. 

m. Manter sigilo de informações que porventura venha a ter acesso e que se refiram à Câmara Municipal, 
à Administração Pública, servidores, advogados, partes ou qualquer outra que, pela sua natureza, não 
devam ser divulgadas. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração 
procederá à análise e as ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil. 

n. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a 
correspondente contratação. 
 
➢ SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 
i. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
j. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a 

defesa prévia à Contratada; 
k. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
l. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
m. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
n. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 
o. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 
p. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 
➢ SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 
 
i. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços; 
j. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

k. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato; 

l. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos; 

m. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

n. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
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o. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
p. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial 
do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156;  

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Vertente do Lério – PE, ... de ............... de ..... 
 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


